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DECRETO Nº 4.815, DE 24 DE JULHO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
340 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 130.000,00 
378 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 2.000,00 
385 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 80.000,00 
403 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00 
523 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 22.100,00 
571 021003 18.541.0024.2048 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 50.000,00 

    TOTAL GERAL 314.100,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
205 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo -22.100,00 
210 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuito -160.000,00 
211 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização 
-132.000,00 

    TOTAL GERAL -314.100,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 24 de julho de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 de julho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 4.816, DE 29 DE JULHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2024, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 1.370,44 (um mil trezentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), para atender a 
seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

595 021102 23.244.0031.2069 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 
Desportivas e Afins 1.370,44 

   TOTAL GERAL 1.370,44 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de transferência financeiro do Estado de São Paulo, a título de bônus para pagamento ao agente 
financeiro do Banco do Povo. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 29 de julho de 2024 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 30 de julho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 5.682, DE 29 DE JULHO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a)
em concurso público para o cargo de Técnico de
Enfermagem.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º
da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM - NIVEL I (Anexo 01 da Lei Municipal nº 2.085, de 04 de fevereiro de 2015,
alterado pela Lei Municipal nº 2.267, de 17 de junho de 2019), o(a) candidato(a)
classificado(a) no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 e regularmente convocado, a saber:

NOME: VANESSA CRISTINA BARRETO DA SILVA
RG: 48.836.407-3
CLASSIFICAÇÃO: 4º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: 16/A – ANEXO 01 (LEI MUNICIPAL Nº 1.957, DE 03/10/2011, ALTERADO PELA LEI
MUNICIPAL Nº 2.481, DE 31/08/2022, E PELA LEI MUNICIPAL Nº 2.573, DE 24/01/2024).

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 29 de julho de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

SILVIO BARBOSA FERRARI, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente
portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015),
na data de 30 de julho de 2024.

SILVIO BARBOSA FERRARI
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 30 de julho de 2024 Ano IX | Edição nº 1959 Página 5 de 9

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
Processo nº 119/2021
Dispensa de Licitação nº 046/2021
Contrato nº 079/2021
Contratada:MARCO  ANTONIO  VICENTINI  BUCI

41085956881,  CNPJ  nº  41.114.279/0001-11.
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto:  Contratação  de  empresa  especializada  em

locação de equipamentos esportivos para implantação do
projeto  Academia  da  Saúde,  para  o  Setor  de  Saúde do
município de Valentim Gentil/SP.

Assinatura: 29/07/2024
Valor do contrato: R$ 20.642,88 (prorrogação do prazo

contratual - vigência de 02/08/2024 a 01/08/2025).
Fundamento: Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
Valentim Gentil/SP, 29 de julho de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2023

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2023, homologado por meio do Decreto nº
4.646, de 28 de novembro de 2023, destinado à seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para a função
de Agente de Administração, Agente de Controle de Vetores, Agente de Serviços Gerais/Feminino, Agente de
Serviços Gerais/Masculino, Assistente Social, Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,
Auxiliar de Farmácia, Biomédico, Coordenador Pedagógico, Coordenador Pedagógico – Educação Inclusiva, Dentista,
Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Inspetor de Alunos, Monitor de Creche, Monitor de
Educação Especial, Motorista, Nutricionista, Psicólogo, Operador de Máquinas Rodoviárias, Orientador Social,
Técnico em Enfermagem, Terapeuta Ocupacional, Vigilante Municipal para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, para preenchimento das vagas temporárias atualmente existentes e das que vierem a
vagar durante o prazo de validade deste processo seletivo temporário, nos termos estabelecidos pelo presente
Edital;

II - Ofício nº 65 e 66/2024 protocolados sob nº 128/2024 e 129/2024, respectivamente, na data de
26/07/2024, da Secretária Municipal de Educação, solicitando a contratação temporária de candidato(s)
aprovado(s) no presente processo seletivo para a função de Monitor de Educação Especial para atendimento de
necessidade constante nos respectivo ofício e devidamente deferido pelo Prefeito Municipal;

III - Que as referidas convocações não se encontra em desacordo com as disposições ressalvadas na Lei
Federal nº 9.504/1997, art. 73, V, o qual prevê a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização da(o) Chefe do Poder
Executivo.

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado nº
04/2023, realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – Os(as) candidatos(as) convocados(as) devem comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 12 de agosto de 2024, no horário das
das 13:00h às 16:00h, a fim de exercerem, mediante assinatura de termo de opção, o direito de serem
contratados(as) temporariamente na vaga para o qual foram habilitados(as).

III - Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer sem motivo justificado perderão o direito de
contratação na vaga.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão, ato
contínuo com as custas arcadas pelo município, ser submetidos(as) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos
exames e apresentação dos documentos exigidos, serão contratados(as).

V - Para serem contratados(as) temporariamente na vaga em que foram habilitados(as), os(as)
candidatos(as) deverão apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

CLASS. CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO NOTA FINAL
1. JOICE MARA RIBEIRO DOS SANTOS 463000942 63
2. LETICIA GERMANO REIS 463001163 62

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação
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a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir dos(as) candidatos(as) convocados(as) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a
abertura de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 30 de julho de 2024.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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PORTARIA Nº. 296, DE 29 DE JULHO DE 2.024 

 

Dispõe sobre a concessão de aposentadoria ao servidor público 

municipal do Poder Legislativo, conforme disposto no Processo n.º 

09/2024 e Resolução n.º 09/2024 do FUPREMU e dá providências 

correlatas.  

 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO, Presidente 

da Câmara Municipal de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais,  

 

Pela presente PORTARIA, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de agosto de 2024, APOSENTADORIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor público 

municipal, sr. LUIS DO CARMO PEREIRA, RG n.º 9.329.812 e CPF n.º 952.477.428-34 e 

PIS/PASEP n.º 10755879462, detentor do cargo efetivo de AGENTE DE CONTROLE 

INTERNO do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Valentim Gentil. 

 

Parágrafo único. O valor da aposentadoria de que trata o caput deste artigo foi aprovado no 

Processo n.º 09/2024 e Resolução nº 09/2024 do FUPREMU e calculado na forma prevista no art. 

51 da Lei Complementar Municipal n.º 49, de 01 de abril de 2020, sendo o mesmo custeado 

mensalmente pelo Fundo de Previdência Municipal de Valentim Gentil. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições em contrário.  

 

Art. 3º.  Registre-se, publique-se e cumpra-se.    

  

Câmara Municipal de Valentim Gentil 

Em 29 de julho de 2024   

 

 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO 

         =Presidente da Câmara= 

 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 

na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no 

artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 

LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

-Assistente Legislativo- 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 30 de julho de 2024 Ano IX | Edição nº 1959 Página 9 de 9

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

PORTARIA Nº. 297, DE 29 DE JULHO DE 2.024 

 

 

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo efetivo de Agente 

de Controle Interno.  

 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO, Presidente 

da Câmara Municipal de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais,  

 

Pela presente PORTARIA, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. EXONERAR, a partir de 01 de agosto de 2024, em razão da concessão de Aposentadoria 

por idade e tempo de contribuição com proventos integrais, o servidor público municipal, sr. LUIS 

DO CARMO PEREIRA, RG n.º 9.329.812 e CPF n.º 952.477.428-34 e PIS/PASEP n.º 

10755879462, detentor do cargo efetivo de AGENTE DE CONTROLE INTERNO do quadro 

de pessoal da Câmara Municipal de Valentim Gentil. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições em contrário.  

 

Art. 3º.  Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

   

  

Câmara Municipal de Valentim Gentil 

Em 29 de julho de 2024   

 

 

 

MARCELO JOSÉ PEREIRA DO LIVRAMENTO 

    =Presidente da Câmara= 

 

 

Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público 

na sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no 

artigo 79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 

 

 

LAIS MILENE PEDREIRO MACHADO 

-Assistente Legislativo- 
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